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Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).

(20) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(21) Em 15.07.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 068/2025-BLVANG).

(22) Em 16.07.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 069/2025-BLVANG).
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(23) Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).

(24) Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 18/2025-
BLPBRA).

(25) Em 15.09.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 86/2025-BLVANG).

(26) Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.

(27) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
098/2025-BLRESDEM).

(28) Em 07.10.2025, o Senador Randolfe Rodrigues deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 31/2025-BLPBRA).

(29) Em 30.10.2025, o Senador  Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 128, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para destinar recursos do
Fundo Penitenciário Nacional (Funpen) à formação, ao aperfeiçoamento, à
especialização e à capacitação continuada dos servidores do sistema penitenciário
nacional e dos policiais penais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria seguirá à CAE.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 352, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para dispor
sobre o trabalho do preso e o ressarcimento de danos.
Autoria: Senador Alan Rick

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. A matéria seguirá à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 4513, DE 2024
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 14.735, de 23 de novembro de 2023, e a Lei nº 14.751, de 12 de
dezembro de 2023, para dispor sobre os crimes fluviais e o policiamento fluvial.
Autoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação do projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. A votação será nominal.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/11/2025 às 19:19.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 128, de 2022, 
do Deputado Marcos Pereira, que altera a Lei 
Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para 
destinar recursos do Fundo Penitenciário Nacional 
(Funpen) à formação, ao aperfeiçoamento, à 
especialização e à capacitação continuada dos 
servidores do sistema penitenciário nacional e dos 
policiais penais. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Segurança Pública (CSP) o 
Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 128, de 2022, de autoria do Deputado 
Marcos Pereira, que altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 
para destinar recursos do Fundo Penitenciário Nacional (Funpen) à formação, 
ao aperfeiçoamento, à especialização e à capacitação continuada dos servidores 
do sistema penitenciário nacional e dos policiais penais. 

O art. 1º do PLP indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de 
aplicação, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1998.  

O art. 2º da proposição altera o art. 3º da Lei Complementar nº 79, 
de 7 de janeiro de 1994, estabelecendo três modificações: a) prevê a aplicação 
de recursos do Funpen na capacitação continuada de servidores administrativos 
e dos policiais penais; b) estabelece que o valor a ser aplicado nessa atividade 
será definido em lei orçamentária, assegurada a atualização continuada em 
razão de necessidades decorrentes de alterações normativas ou de inovações 
tecnológicas; e c) estabelece que as atividades de capacitação serão conduzidas, 
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preferencialmente, por instituições públicas, admitida sua execução mediante   
convênios, parcerias ou acordos de cooperação com instituições de ensino. 

Já o art. 3º prevê cláusula de vigência imediata.  

A matéria veio a essa Comissão e seguirá, posteriormente, à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

A proposição apresenta mérito inegável sob a ótica da segurança 
pública e da gestão penitenciária. A profissionalização permanente dos 
servidores e policiais penais é requisito essencial para a eficiência, a 
humanização e a segurança do sistema prisional brasileiro. 

A criação das polícias penais pela Emenda Constitucional nº 104, 
de 2019, reconheceu o caráter policial das atividades de segurança 
penitenciária, conferindo-lhes maior responsabilidade e exigindo preparo 
técnico e psicológico compatíveis com as funções de Estado que exercem. 

Nesse contexto, a proposta busca conferir previsibilidade e 
estabilidade orçamentária ao financiamento da formação desses profissionais, 
superando a dependência de iniciativas esporádicas e permitindo uma política 
nacional de capacitação contínua. 

Além disso, a inclusão das inovações tecnológicas e das mudanças 
normativas como critérios de atualização reforça a necessidade de adequação 
constante dos servidores às novas realidades do sistema penal e penitenciário, 
especialmente diante da digitalização dos processos administrativos, da 
expansão dos sistemas de monitoramento eletrônico e das técnicas de gestão 
prisional moderna. 

Do ponto de vista jurídico, o projeto observa os princípios da 
legalidade, eficiência e razoabilidade, além de respeitar a competência da 
União para legislar sobre normas gerais de segurança pública e sobre o Fundo 
Penitenciário Nacional, previsto na Lei Complementar nº 79, de 1994. 
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Sob o prisma orçamentário, a proposição não cria despesa nova, 
mas apenas orienta a aplicação de recursos já existentes, preservando o 
equilíbrio das finanças públicas e a autonomia administrativa do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública (MJSP) na execução do Funpen. 

Dessa forma, o projeto fortalece a política nacional de segurança 
penitenciária, valoriza o servidor público, aprimora a gestão do sistema 
prisional e contribui para a redução da reincidência criminal, ao favorecer a 
execução penal mais segura e eficiente. 

III – VOTO 

Em razão de todo o exposto, somos pela aprovação integral do 
Projeto de Lei Complementar nº 128, de 2022.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 195/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 4 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei  Complementar

nº 128, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei Complementar nº

79,  de  7  de  janeiro  de  1994,  para  destinar  recursos  do  Fundo  Penitenciário

Nacional  (Funpen)  à  formação,  ao  aperfeiçoamento,  à  especialização  e  à

capacitação continuada dos servidores do sistema penitenciário nacional e dos

policiais penais”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 128, DE 2022

Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para destinar recursos do
Fundo Penitenciário Nacional (Funpen) à formação, ao aperfeiçoamento, à
especialização e à capacitação continuada dos servidores do sistema penitenciário
nacional e dos policiais penais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2207488&filename=PLP-128-2022

-

Página da matéria

Avulso do PLP 128/2022   [1 de 5]
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Altera a Lei Complementar nº 79,
de  7  de  janeiro  de  1994,  para
destinar  recursos  do  Fundo
Penitenciário Nacional (Funpen) à
formação,  ao  aperfeiçoamento,  à
especialização  e  à  capacitação
continuada  dos  servidores  do
sistema  penitenciário  nacional  e
dos policiais penais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 79,

de 7 de janeiro de 1994, para destinar recursos do Fundo

Penitenciário  Nacional (Funpen)  à  formação,  ao

aperfeiçoamento,  à  especialização  e  à  capacitação

continuada dos servidores do sistema penitenciário nacional

e dos policiais penais.

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7

de  janeiro  de  1994,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações:

“Art. 3º ..............................

.................................................

III  -  formação,  aperfeiçoamento,

especialização  e  capacitação  continuada  dos

servidores  do  sistema  penitenciário  nacional  e

dos policiais penais;

.................................................

§  8º  É  obrigatória  a  destinação  de

recursos  do  Funpen  às  atividades  previstas  no

inciso  III  do  caput deste  artigo,  em  valor

definido  na  lei  orçamentária,  assegurada  a

atualização continuada em razão de necessidades

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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decorrentes  de  alterações  normativas  ou  de

inovações tecnológicas. 

§ 9º As atividades previstas no inciso

III  do  caput deste  artigo  serão  conduzidas,

preferencialmente,  por  instituições  públicas,

admitida  sua  execução  mediante  convênios,

parcerias  ou  acordos  de  cooperação  com

instituições de ensino.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 3 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

2

29
93

48
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2993483
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 352, de 2024, do Senador 
Alan Rick, que altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984 – Lei de Execução Penal, para dispor sobre 
o trabalho do preso e o ressarcimento de danos. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para análise, nos termos do art. 104-F, I, 
“f”, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei nº 352, 
de 2024, de autoria do Senador Alan Rick. 

A proposição em comento pretende, em apertada síntese, (i) 
estabelecer nova hipótese do cometimento de falta grave quando o preso, 
estando em condições aptas para o trabalho, deixar de fazê-lo (novo IX do art. 
50 da LEP); (ii) condicionar a progressão de regime de cumprimento de pena 
ao prévio pagamento da indenização referente aos danos causados pelo crime 
(novo §1º do art. 112 da LEP); e (iii) aumentar a possibilidade de participação 
da iniciativa privada na questão do trabalho do preso. 

O ilustre Autor, em sua Justificação, argumenta: 

Este projeto estabelece a obrigação de reparação dos danos do 
crime como requisito para a progressão de regime. Desta forma, o 
trabalho é incentivado e se torna uma forma de o preso ir 
gradualmente se reconectando à sociedade, entendendo de maneira 
mais clara as consequências de seu crime.  

Ainda, é uma forma de garantir que apenas progredirão de 
regime aqueles apenados que realmente possuírem interesse na 
ressocialização e que possivelmente não irão recorrer mais à prática de 
condutas criminosas.  
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Concomitantemente, o projeto aborda uma necessidade antiga, 
cada vez mais gritante: o gerenciamento privado do trabalho dos 
presos. É sabido que o Estado não tem dado conta de arcar com a 
estrutura necessária para garantir o controle do trabalho de indivíduos 
encarcerados.  

O gerenciamento privado desse trabalho, do nosso ponto de 
vista, garantirá mais eficiência e eficácia na gestão de recursos, além 
de induzir maior interesse no trabalho dos presos.  

 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O trabalho do preso é, simultaneamente, um direito e um dever, 
conforme estabelecido na Lei de Execução Penal. No entanto, o país tem 
enfrentado dificuldades em efetivar ambos os aspectos de forma satisfatória. 
Nesse contexto, o presente Projeto de Lei apresenta mérito sob a perspectiva 
da segurança pública, ao buscar aprimorar a gestão do trabalho prisional e 
responsabilizar os apenados por suas obrigações. 

A proposta de ampliar a participação da iniciativa privada na 
execução penal, eliminando entraves burocráticos, pode contribuir 
significativamente para expandir a oferta de postos de trabalho disponíveis à 
população carcerária, assegurando o direito ao trabalho e à justa remuneração. 
A experiência demonstra que a gestão privada pode trazer maior eficiência e 
agilidade na criação e manutenção de oportunidades laborais para os presos. 

Ademais, a presente proposição legislativa busca reprimir a 
conduta de presos que, tendo a possibilidade de trabalhar, recusam-se a fazê-
lo. O trabalho dignifica o apenado e a recusa injustificada pode indicar 
envolvimento com o crime organizado ou outras formas ilícitas de obtenção 
de renda durante o período de reclusão. Assim, é coerente com o princípio do 
dever do trabalho do preso que a recusa injustificada configure falta grave, 
desde que observados o contraditório e a ampla defesa. 

Contudo, após ponderar os diversos aspectos envolvidos, entendo 
que não é oportuno no presente momento condicionar a progressão de regime 
de cumprimento de pena à prévia indenização da vítima pela prática 
criminosa, pelas seguintes razões: 
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Primeiramente, porque a Constituição Federal proibiu a prisão 
civil por dívida (art. 5º, LXVII, da CF) e, no caso, a prisão penal, ou mesmo a 
manutenção do preso em regime mais gravoso do que o que tem direito pela 
lei, em razão do puro simples inadimplemento de um dever civil 
(indenização), ofende essa garantia. 

Em segundo lugar, a exigência de comprovação do pagamento da 
indenização pode trazer dificuldades práticas relevantes para a execução 
penal, já que a identificação das vítimas, a quantificação dos danos e a 
comprovação do efetivo pagamento tendem a demandar procedimentos 
complexos e demorados, sobrecarregando um sistema que já enfrenta 
limitações estruturais. Além disso, condicionar a progressão de regime a essa 
reparação poderia acentuar desigualdades sociais, pois os presos em situação 
de maior vulnerabilidade econômica seriam mais prejudicados, o que pode 
dificultar sua ressocialização. Trata-se, ainda, de questão complexa e 
multifacetada, que exige debate mais amplo e cuidadoso, sob pena de 
produzir efeitos indesejados e comprometer a eficácia do sistema de justiça 
criminal. 

Sob outro prisma, o das penas de multa, semelhante discussão já 
chegou ao Supremo Tribunal Federal. No julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 7.0321, a Corte definiu que o “inadimplemento da 
pena de multa, após cumprida a pena privativa de liberdade ou restritiva de 
direitos, não obsta a extinção da punibilidade, ante a alegada 
hipossuficiência do condenado, salvo se o juiz competente, em decisão 
suficientemente motivada, indicar concretamente a possibilidade de 
pagamento da sanção pecuniária.” 

Demais disso, o § 1º do art. 112 da Lei de Execução Penal já foi 
recentemente pela Lei nº 14.843/2024, que passou a exigir o exame 
criminológico e introduziu mudanças relevantes nos requisitos para a 
progressão de regime, buscando conciliar a ressocialização do apenado com a 
proteção da sociedade. Em razão dessa reforma recente, não se mostra 
recomendável uma nova alteração em tão curto espaço de tempo, sob pena de 
gerar instabilidade e insegurança jurídica no sistema. Antes de se aventar em 
novas exigências, é fundamental avaliar os impactos da legislação já 
implementada. 

 
1 ADI nº 7.032, rel. Min. Flávio Dino, j. 23.03.2024, disponível em: https://www.conjur.com.br/2024-mar-
22/stf-tem-maioria-por-extincao-de-multa-por-presuncao-de-falta-de-condicoes/, acesso em 25.04.2025. 
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Por essas razões, entendo ser mais prudente, neste momento, 
concentrar os esforços na aprovação das medidas que visam a aprimorar a 
gestão do trabalho prisional e a responsabilização dos apenados, deixando 
para um momento futuro a discussão sobre a alteração dos requisitos para a 
progressão de regime. 

Diante do exposto, propomos emenda para suprimir essa 
alteração do presente projeto de lei. 

III – VOTO 

Com essas considerações, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 352, de 2024, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    - CSP 

Suprima-se a alteração do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984, preconizada pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 352, de 2024, do teor da 
proposição. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, para dispor sobre o trabalho do preso 
e o ressarcimento de danos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 
Penal, passa a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por entidade pública 
ou privada, com autonomia administrativa, e terá por objetivo a 
formação profissional do condenado. 

....................................................................................................... 

§ 2º Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar 
convênio com entidade privada para implantação de oficinas de 
trabalho.” (NR) 

 

“Art. 35. ........................................................................................ 

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da entidade pública ou privada a que alude 
o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.” (NR) 

 

“Art. 50. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

IX – estando em condições aptas para o trabalho, se recusar a 
fazê-lo. 

.............................................................................................” (NR) 
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“Art. 112. ...................................................................................... 

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão de 
regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor do 
estabelecimento, e já tiver pago a indenização referente aos danos 
causados pelo crime, respeitadas as normas que vedam a progressão. 

.............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto estabelece a obrigação de reparação dos danos do 
crime como requisito para a progressão de regime. Desta forma, o trabalho é 
incentivado e se torna uma forma de o preso ir gradualmente se reconectando à 
sociedade, entendendo de maneira mais clara as consequências de seu crime. 

Ainda, é uma forma de garantir que apenas progredirão de regime 
aqueles apenados que realmente possuírem interesse na ressocialização e que 
possivelmente não irão recorrer mais à prática de condutas criminosas. 

Concomitantemente, o projeto aborda uma necessidade antiga, 
cada vez mais gritante: o gerenciamento privado do trabalho dos presos. É 
sabido que o Estado não tem dado conta de arcar com a estrutura necessária 
para garantir o controle do trabalho de indivíduos encarcerados. 

O gerenciamento privado desse trabalho, do nosso ponto de vista, 
garantirá mais eficiência e eficácia na gestão de recursos, além de induzir maior 
interesse no trabalho dos presos. 

Por essas razões, pedimos que os ilustres Parlamentares votem 
pela aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador ALAN RICK 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4513, 
de 2024, do Senador Sérgio Petecão, que altera a Lei 
nº 14.735, de 23 de novembro de 2023, e a Lei nº 
14.751, de 12 de dezembro de 2023, para dispor 
sobre os crimes fluviais e o policiamento fluvial. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 
nº 4513, de 2024, do Senador Sérgio Petecão, que altera a Lei nº 14.735, de 23 
de novembro de 2023, e a Lei nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, para 
dispor sobre os crimes fluviais e o policiamento fluvial. 

O art. 1º altera o art. 6º da Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis 
para atribuir às polícias civis a investigação dos crimes fluviais, por meio de 
unidades específicas. 

O art. 2º altera o art. 5º da Lei Orgânica Nacional das Polícias 
Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares para atribuir às polícias 
militares o policiamento fluvial, por intermédio de unidades específicas para a 
prevenção e o combate aos crimes fluviais. 

Na justificação, o Autor alega que, nos últimos anos, os criminosos 
têm atacado não somente em terra firme, mas também nas águas; que são cada 
vez mais frequentes as notícias de assaltos a embarcações que transportam 
cargas nos rios, especialmente na Amazônia; que isso é uma verdadeira 
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pirataria, que traz enormes prejuízos para os comerciantes e transportadores, 
que perdem seus barcos, combustíveis e mercadorias, e para a população, que 
fica desabastecida e vê os preços subirem, dada a escassez dos produtos; e que 
as leis orgânicas das polícias civis e das polícias militares não enfatizaram a 
prevenção e o combate aos crimes cometidos nos rios do Brasil. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

De acordo com as alíneas a, b e c do inciso primeiro do art. 104-F 
do Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar 
sobre proposições pertinentes à segurança pública, às polícias civis, às polícias 
militares e ao policiamento fluvial. 

Não foi encontrado nenhum vício de constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade ou regimentalidade no projeto. 

No mérito, o projeto é conveniente e oportuno. 

A Constituição Federal, no inciso terceiro do § 1º do art. 144, 
dispõe que a polícia federal destina-se a, entre outras atribuições, exercer as 
funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras, mas silencia quanto 
à polícia fluvial. 

Também as leis orgânicas nacionais das polícias civis e das 
polícias militares não mencionam o policiamento fluvial. 

Ocorre, no entanto, que os rios, especialmente os da Amazônia, 
vêm sendo constantemente palco de crimes. 

Conhecidos como “piratas do Norte” ou “piratas dos rios”, os 
criminosos, utilizando armamento pesado, redes de comunicação via rádio e 
embarcações pequenas e ágeis, agem em grupo, aproveitando-se da ausência 
do Estado, para abordar balsas, canoas e navios, roubar combustíveis, 
eletrônicos e mercadorias diversas e vendê-los, a fim de financiar outras 
atividades ilegais, como o garimpo ilegal, desde o Acre até o Pará. 
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Essa prática criminosa traz prejuízos para a segurança, a 
economia, o meio ambiente e até mesmo para a sobrevivência das populações 
locais. 

Além da pirataria fluvial, os rios, que na Amazônia são as estradas, 
são usados como rota para o tráfico de drogas, armas e madeira. 

Nesse contexto, é obrigação do Congresso Nacional fazer a sua 
parte, legislando no sentido de intensificar o policiamento dos nossos rios. 

Cabe, no entanto, uma emenda de redação ao § 5º do art. 5º da Lei 
nº 14.751, de 2023, para colocar a palavra “Território” no plural. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4513, de 2024, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº   - CSP 

Dê-se a seguinte redação ao § 5º do art. 5º da Lei nº 14.751, de 
2023, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 4513, de 2024: 

“Art. 5º ……………………………… 

……………………………………….. 

§ 5º As polícias militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios terão unidades específicas para prevenção e combate aos 
crimes fluviais.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 14.735, de 23 de novembro de 
2023, e a Lei nº 14.751, de 12 de dezembro de 
2023, para dispor sobre os crimes fluviais e o 
policiamento fluvial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 14.735, de 23 de novembro de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ............................................ 
.......................................................... 

XXVIII – investigar os crimes fluviais; 

........................................................... 

§ 3º As polícias civis dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios terão unidades específicas para a investigação dos crimes 
fluviais.” (NR) 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ........................................... 
......................................................... 

XXVI – realizar o policiamento fluvial. 

......................................................... 
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§ 5º As polícias militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Território terão unidades específicas para prevenção e combate 
aos crimes fluviais.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, os criminosos têm atacado não somente em 
terra firme, mas também nas águas. 

São cada vez mais frequentes as notícias de assaltos a 
embarcações que transportam cargas nos rios, especialmente na Amazônia. 

Trata-se de uma verdadeira pirataria, que traz enormes prejuízos 
para os comerciantes e transportadores, que perdem seus barcos, 
combustíveis e mercadorias, e para a população, que fica desabastecida e vê 
os preços subirem, dada a escassez dos produtos. 

Tendo em vista que as leis orgânicas das polícias civis e das 
polícias militares não enfatizaram a prevenção e o combate aos crimes 
cometidos nos rios do Brasil, apresentamos este projeto de lei, que prevê a 
investigação dos crimes fluviais por unidades específicas das polícias civis e 
o policiamento fluvial por unidades específicas das polícias militares. 

Diante do exposto, contamos com o apoio das Senhoras 
Senadoras e dos Senhores Senadores para discutir, aperfeiçoar e aprovar este 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador SÉRGIO PETECÃO 
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